
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 300/2022/DANIEL DAVID/GV 

 

 

Votuporanga, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

Assunto: Solicita a retirada de espinhos do campo de futebol da Praça Adilson Francisco 

Souza Ribeiro.  

 

Senhor Secretário,  

Com nossos cordiais cumprimentos nos dirigimos a Vossa senhoria para 

solicitar desta nobre pasta administrativa, que providencie a retirada definitiva de 

espinhos que se alastraram pelo campo de futebol da Praça Adilson Francisco Souza 

Ribeiro, no Conjunto Habitacional Jamir D’Antônio. 

Considerando que fomos procurados por diversos munícipes que são 

frequentadores do local, que levam seus filhos para a prática de esportes ali, que se 

queixaram da existência da planta “Malícia Espinhosa”, uma vez que, mesmo com os 
serviços de roçagem no local, ela não foi retirada. 

Considerando que, segundo pesquisas, essa planta é de difícil erradicação, 

pois, suas sementes permanecem viáveis no solo por muitos anos, ou seja, é necessária 

uma maior atenção quando houver serviços de roçagem e limpeza o crescimento das 

mesmas, pois, seus espinhos são capazes de ferir. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para renovar nossos 

votos de estima e consideração.  

 

Atenciosamente, 

 

DANIEL DAVID 

Vereador(a) 

 

 

Ao Senhor 

MARCELLO ARENA STRINGARI 

Secretário Municipal de Esportes e Lazer 

Votuporanga - SP  
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